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 Errata na publicação de Quarta-feira, 18 de Agosto de 2021, Ano IX. 



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CNPJ: 18.538.208/0001-24 
 

ERRATA 

Na publicação de Quarta-feira, 18 de Agosto de 2021,  Ano IX,  Nº 1947. Onde Lê-se: 

I - Homologação e posse do nome escolhido pelo Diretor Presidente para 
ocupação da Superintendência, conforme art. 14, inciso III, do Estatuto 
Social do CONISUL; 
II - Inclusão de procedimentos no rol de serviços do Conisul; 
III - Atualização de valores da tabela de procedimentos médicos; 
IV - Inclusão do Selo de Inspeção Municipal (SIM); 
V - Apresentação do Projeto “Boleiras das Alagoas”, da Embrapa Alimentos 
e Territórios;  
VI - Aprovação do orçamento para o ano de 2022; 
VII - Demais assuntos de interesse do CONISUL. 

Leia-se:  

I - Homologação e posse do nome escolhido pelo Diretor Presidente para 
ocupação da Superintendência, conforme art. 14, inciso III, do Estatuto 
Social do CONISUL; 
II - Inclusão de procedimentos no rol de serviços do Conisul; 
III - Atualização de valores da tabela de procedimentos médicos; 
IV - Inclusão do Selo de Inspeção Municipal (SIM); 
V - Apresentação do Projeto “Boleiras das Alagoas”, da Embrapa Alimentos 
e Territórios;  
VI - Aprovação do orçamento para o ano de 2022; 
VII – Licenciamento Ambiental 
VIII – Cooperação técnica EMPRAPA e CONISUL, Roteiros Gastronômicos 
IX - Demais assuntos de interesse do CONISUL. 
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